
   

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
DECLARAÇÃO DE RESERVA DE RECURSOS 

 
 
 
 

Declaro para os devidos fins e sob as penas da lei, que esse Município assegurou os 
recursos no valor de R$ 736.853,32 (Setecentos e Trinta e Seis Mil Oitocentos e Cinquenta e 
Três Reais e Trinta e Dois Centavos) necessários à complementação do objeto proposto no 
convênio a ser firmado com a Secretaria de Governo e Relações Institucionais, através da 
reserva de recursos orçamentários, conforme elemento econômico nº 44.90.51, estando de 
acordo com o disposto no artigo 116, parágrafo 1º, inciso VII da Lei Federal nº 8666, de 
21/06/93. 
 
 

Espírito Santo do Turvo, 18 de Junho de 2025. 
 
 
 
 

 

GILBERTO NASCIMENTO BERTOLINO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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